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dentre eles as taxas e restrições aplicáveis à disposição em aterros.

A Diretiva 2018/850/CE determina que a partir de 2030, todos os resíduos adequados para 
valorização não devem ir para aterros e que, até 2035, a quantidade de RSU depositada 
em aterros seja menor ou igual a 10% que a quantidade total produzida. A UE utiliza 
as legislações para modelar o cenário almejado a longo prazo, impondo aos Estados-
Membros metas para alcançá-lo. As legislações não tratam diretamente de tecnologias 
específicas, mas convergem para a busca de alternativas de máximo aproveitamento de 
materiais e energia dos resíduos.

Na França, desde 2000, o número de instalações de recuperação de resíduos domésticos 
e similares aumentou em cerca de 50% e a taxa de reciclagem de materiais e orgânicos 
aumentou de 24% para 47%. Ao mesmo tempo, a disposição em aterro sanitário diminuiu 
de 43% para 20% das toneladas (Ministère da Transicion Écologique, 2022). A Figura 2 
apresenta as principais legislações que contribuíram para essa evolução do cenário, com 
ênfase naquelas que trazem em seu escopo a valorização energética dos RSU, com foco 
no CDR.

Fig. 2. Evolução da legislação francesa, com foco na valorização energética dos RSU por meio do CDR.

A Lei 90-1130 criou a Agência de Meio Ambiente e de Energia (ADEME) e desde 2009, 
o Estado fornece créditos à ADEME, por meio do fundo de resíduos versus Economia 
Circular e fundo de calor, para apoiar a politica de resíduos e de transição energética. A 
agência tem um papel importante nas ações para desenvolvimento do mercado de CDR, 
que vão desde pesquisas a chamamentos para financiamento de projetos.

A Lei n° 92-646 definiu que a partir de 2002, somente rejeitos irão para aterros, e os demais 
resíduos devem ser recuperados na forma de materiais ou energia, além de instituir a taxa 
de aterro. O Decreto n° 96-1008 determinou que os planos de resíduos devem contemplar 
a fixação das proporções dos resíduos que a serem recuperados.
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Em 2000, foi instituído o Código de Meio Ambiente, alterado pela Ordem n° 2010-1579 
estabelecendo a hierarquia de métodos de tratamento de resíduos e a Lei de Transição 
Energética para o Crescimento Verde (LTECV), o alterou, incluindo a meta de reduzir as 
quantidades de resíduos não inertes não perigosos nos aterros em 30% em 2020 em 
comparação com 2010, e em 50% em 2025.

O Decreto nº 2016-630 criou a Rubrica 2971 referente as instalações de produção de 
calor ou de electricidade que utilizem CDR como combustível. A partir daí, a combustão do 
CDR não é mais considerada como tratamento de resíduos por meio de incineração, mas 
como fornecimento de energia correspondente à co-incineração. As Portarias de 23 de 
maio de 2016 e de 20 de outubro de 2020 estabeleceram as regras especificas para estas 
instalações e para o preparo do CDR para utilização nestas instalações.

A Lei n° 2020-105 alterou a meta do Código de Meio Ambiente e prevê a redução das 
quantidades RSU admitidos em aterro em 2035 para 10%. Esta alteração incluiu no código 
a meta de recuperação de energia de pelo menos 70% dos resíduos que não podem ser 
reutilizados ou reciclados até 2025, assegurando a recuperação de energia. 

Além das leis, o Plano Nacional de Gestão de Resíduos incentiva a melhoria da eficiência 
e encerramento das unidades de incineração sem recuperação de energia e prevê 
desenvolvimento do setor de CDR, uma vez que contribui para redução de resíduos em 
aterros, garante a recuperação de energia e reduz o consumo de energia fóssil primária. 
Ainda em desenvolvimento inicial na França, o uso do CDR diz respeito principalmente à 
co-incineração em fábricas de cimento.

A Programação Plurianual de Energia prevê aumento de 33% do consumo de energia 
de fontes renováveis, com meta de atingir a neutralidade de carbono até 2050, além 
de multiplicar por 5 a quantidade de calor e frio de origem renovável. Para recuperação 
energética a partir dos resíduos, o foco é a produção de calor.

A Figura 3 mostra a evolução das legislações brasileiras que podem contribuir para 
valorização energética, mas a nível nacional, ainda não há marco específico sobre o 
CDR. A primeira legislação que tratou do aproveitamento energético do resíduo foi a 
Resolução n° 264/1999 do Conselho Estadual de Meio Ambiente (CONAMA) que tratava 
do licenciamento de fornos clínquer para coprocessamento de resíduos, posteriormente 
substituída pela Resolução n° 499/2020. 

A Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) adotou ações de mitigação das 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) como compromisso nacional voluntário. O 
Decreto n° 9.578/2018 incluiu como projetos prioritários da PNMC aqueles que abranjam 
atividades relacionadas com a mitigação das mudanças climáticas e a adaptação aos 
seus efeitos dentre eles os relacionados a destinação final adequada de resíduos sólidos, 
o que inclui o coprocessamento, a recuperação e o aproveitamento energético. 

O Plano Nacional de Mudança do Clima considera que o setor de resíduos pode contribuir 
com a mitigação das emissões de GEE, mas evidencia que o aproveitamento do potencial 
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energético de RSU enfrenta desafios relacionados a questões técnicas, regulatórias e 
institucionais.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos inclui o aproveitamento energético como uma 
destinação final adequada e estabeleceu uma ordem de prioridade na gestão: não 
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos e disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos. A Portaria Interministerial n° 274/2019 disciplina a 
recuperação energética dos RSU, no entanto, o foco é somente na estrutura de tratamento 
térmico. 

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos tem metas para aumentar até 2040 a recuperação 
energética por meio de tratamento térmico que será responsável por cerca de 30% de toda 
a massa desviada da disposição final, o equivalente a 14,6% dos RSU gerado (BRASIL, 
2022), no entanto, mesmo com a estratégia de incentivar a produção e utilização de CDR, 
não há meta específica para produção e uso deste combustível alternativo.

O Plano Nacional de Energia recomendou a precificação das externalidades negativas da 
inadequada destinação do RSU para incentivar a recuperação energética. A diversificação 
da matriz energética requer aperfeiçoamento dos arranjos institucionais, legais e 
regulatórios tanto para internalizar as externalidades ambientais nos preços de energia 
quanto tornar o mercado mais competitivo e diversificado (BRASIL, 2020). 

No que tange a normalização, o Brasil possui 1 norma para combustíveis produzidos a 
partir dos resíduos sólidos não perigosos, o qual a norma denomina de resíduo sólido 
urbano energético (RSUE). A composição do RSUE deve ser de, no mínimo, 50% de 
RSU, o que pode inviabilizar o enquadramento do CDR produzido na norma em vigor. Na 
Europa não há esta distinção. A UE possui 34 normas referentes a CDR, das quais 13 são 
da Organização Internacional de Normalização (ISO). A França adota 24 das 33 normas 
da UE, das quais 11 são normas da ISO. 

Fig. 3. Evolução da legislação brasileira, com foco na valorização energética dos RSU.
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3. CONCLUSÕES

As políticas públicas tem evoluído e o movimento para transição para uma economia 
circular tem impulsionado as metas para recuperação de materiais e energia dos resíduos. 
No entanto, no que tange a produção e uso do CDR, nota-se ainda a necessidade de 
fortalecimento mercadológico. A França possui um aparato legal mais robusto, ao definir 
regras para o preparo e uso do CDR e estabelecer mecanismos sólidos de investimentos 
para impulsionar o setor por meio dos fundos de calor e de resíduos. Os investimentos em 
pesquisa e tecnologia realizados por meio da ADEME permitem a elaboração e execução 
de politicas públicas que contribuem para melhoria da gestão dos RSU. O Brasil ainda 
enfrenta grande dificuldade neste aspecto, e além disso, as atribuições determinadas a 
cada ente federativo e questões político-partidárias distanciam as ações que deveriam ser 
articuladas. Um outro ponto de fragilidade no emprego do CDR na matriz energética é a 
fonte diversificada de materiais que podem integrar sua composição, assim, a insegurança 
regulatória referente a qualidade e as regras para utilização e comercialização pode fazer 
dele um insumo de baixa atratividade ao mercado.
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RESUMO

O crescimento populacional induz ao aumento da demanda de água potável, recurso 
essencial para a humanidade. As águas captadas têm sua qualidade adequada ao 
consumo humano nas estações de tratamento de água (ETAs) e, no Brasil, o tratamento 
convencional é o mais utilizado. Este processo gera resíduos nos decantadores e na 
lavagem dos filtros, conhecidos como os lodos de ETAs (LETAs). A maior parte das ETAs no 
Brasil não dimensionam a quantidade de resíduos gerados e não fazem análises de suas 
características, simplesmente destinando esses lodos aos corpos d’água mais próximos 
sem qualquer tipo de tratamento, gerando impactos ao meio ambiente. Nesse contexto, 
o objetivo deste trabalho foi estimar a geração de LETAs nos municípios paulistas da 
bacia do Vale do Paraíba, que é composta por 34 municípios e possui população total que 
ultrapassa 2,2 milhões de habitantes. Para atingir o objetivo proposto foi realizada revisão 
bibliográfica, com o uso do Método de Pesquisa em Arquivo (MPA). Para estimar os LETAs 
gerados no território foi aplicada a fórmula empírica abordada por American Water Work 
Association (AWWA, 1978), com o uso dos dados médios de turbidez disponibilizados 
pela Companhia Estadual do Estado de São Paulo (CETESB), da série histórica dos anos 
de 2015 a 2019. Os resultados foram equiparados com aqueles disponíveis no Plano de 
Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo. 

Palavras-Chave: LETAs; quantificação de lodos; Vale do Paraíba Paulista; resíduos dos serviços de saneamento.

1. INTRODUÇÃO 

O crescimento populacional induz ao aumento da demanda de água potável, recurso 
essencial para a humanidade. As águas captadas têm a sua qualidade adequada ao 
consumo humano nas estações de tratamento de água (ETAs) e, no Brasil, o tratamento 
convencional é o mais utilizado. Este processo gera resíduos nos decantadores e na 
lavagem dos filtros, conhecidos como os lodos de ETAs, ou LETAs (SANTOS, MICHELAN 
e JESUS, 2021).

Este é um resíduo sólido de acordo com a NBR 10.004/2004 e, dessa forma, seu manejo 
deve convergir com as premissas da Política Nacional de Resíduos Sólidos (BRASIL, 
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2010). A maior parte das estações de tratamento de água no Brasil não dimensionam 
a quantidade de resíduos gerados e não fazem análises de suas características, 
simplesmente destinando esses lodos aos corpos d’água mais próximos sem qualquer tipo 
de tratamento, à revelia do regramento legal existente (ACHON, BARROSO, CORDEIRO, 
2013).

O descarte in natura desses resíduos é prejudicial ao meio ambiente, podendo acarretar 
toxicidade a organismos aquáticos, alterações biológicas, assoreamento, entre outros 
impactos (TAFAREL et. al., 2016). A contaminação por mercúrio em pilhas de lodos de 
ETA foi reportada no Brasil por Wasserman et. al. (2018), o que evidencia a necessidade 
de aprofundamento dos estudos relacionados aos impactos ambientais da disposição 
inadequada de LETAs. 

A quantificação dos lodos gerados nas unidades de tratamento de águas é um passo 
determinante para a realização de estudos das formas mais sustentáveis de tratamento 
desses resíduos e para o planejamento da destinação final ambientalmente adequada 
(SANTOS, MICHELAN e JESUS, 2021). Segundo Katayama (2012), há três métodos 
principais para a quantificação dos LETAs, sendo eles: o balanço de massa, a determinação 
direta em campo e as fórmulas empíricas. 

As fórmulas empíricas ganharam popularidade no Brasil, devido ao baixo custo e tempo 
de execução dos jar tests. Estas fórmulas partem do mesmo princípio, porém diferem 
nas variáveis independentes, levando em consideração normalmente os dados das águas 
brutas do manancial de captação, como a turbidez (UNT) e os sólidos suspensos totais (mg 
SST/L), além dos produtos químicos e coagulantes utilizados no processo de tratamento. 
As principais fórmulas e seus respectivos autores são mostrados na Tabela 1 (KATAYAMA, 
2012).

Tabela 1. Principais fórmulas empíricas utilizadas no território nacional.

Dessa forma, a quantificação dos LETAs pode viabilizar estudos mais aprofundados que 
levam em consideração não apenas a viabilidade técnica, mas também a viabilidade 
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econômica dos usos benéficos que garantirão a inclusão dos princípios da economia 
circular nesses sistemas. Nesse contexto, o presente trabalho foi desenvolvido com o 
objetivo de estimar a geração de lodo de ETA na região paulista do Vale do Paraíba.

2. METODOLOGIA

Esta pesquisa é um estudo de caso que visa aprofundar os conhecimentos sobre os 
municípios paulistas do Vale do Paraíba. A região do Vale do Paraíba é uma das 136 
mesorregiões brasileiras apresentadas pelo IBGE em 1990. A maioria dos municípios 
da Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos 2 (UGRHI 2) pertencem à bacia 
hidrográfica do rio Paraíba do Sul, que é responsável pelo abastecimento público de 184 
municípios dos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais e que também tem 
suas águas transpostas para a capital paulista (CEIVAP, AGEVAP, 2007). A área de estudo 
abrange a porção paulista da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, com 34 municípios. 
Neste contexto territorial onde o crescimento populacional estimula a ampliação dos 
serviços de abastecimento de água e, consequentemente, a geração de lodos, se faz  
necessários estudos que abordem estes resíduos.

Na primeira etapa da pesquisa foi realizada uma revisão bibliográfica, com o uso do Método 
de Pesquisa em Arquivo (MPA) (SEARCY, MENTZER, 2003), nas bases de dados Scopus 
e Web of Science com o uso das palavras-chaves “Sludge”, “Drinking Water” e “Impacts”, 
limitada aos anos de 2016 e 2021, com o objetivo de reconhecer os impactos ambientais 
já reportados na literatura. 

Foram adquiridos e sistematizados os dados secundários de turbidez dos pontos de 
monitoramento da UGRHI 2 de monitoramento da água superficial da Companhia Estadual 
do Estado de São Paulo (CETESB), nos anos de 2015 a 2019- disponíveis em: < https://
cetesb.sp.gov.br/infoaguas/ >. Considerado o disposto por Oliveira e Megda (2020), de 
que os valores de pluviosidade afetam diretamente os de turbidez, sendo que meses 
mais chuvosos tendem a ter valores mais altos devido ao escoamento de matéria para os 
corpos d’água e assoreamento, os dados foram categorizados para os períodos chuvosos 
e secos. De acordo com a Estação Meteorológica do IAG/USP, o período de seca em São 
Paulo ocorre entre os meses de maio e agosto, e o período chuvoso entre os meses de 
setembro a abril. Dessa forma, para este estudo, os dados de todos os meses disponíveis 
pela CETESB foram sistematizados em planilha no Excel, por meio do qual foi calculada a 
média e o desvio padrão dos dois períodos abordados.

Os produtos químicos e coagulantes adicionados no processo de tratamento não estão 
disponíveis em sites, dessa forma, para a presente pesquisa, que pretende ser aprofundada 
posteriormente, foi utilizada apenas a fórmula empírica abordada por American Water 
Work Association (AWWA, 1978), fórmula 1, que usa o parâmetro turbidez da água bruta.

			 
P = 3,5 * 10-3 * Tu0,66	 [Eq. 1]
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Sendo P = Produção de sólidos (kg de matéria seca / m3 de água bruta tratada)

Tu = Turbidez da água bruta (UNT)

Para aplicação da fórmula, foram utilizados os pontos de coleta da CETESB, para cada 
ETA convencional da porção paulista da bacia do Vale do Paraíba, de acordo com a 
proximidade dos pontos de coleta das ETAs de cada município. Foram utilizados os dados 
de vazão de água tratada do SISAGUA-2020. Além disso, o Plano de Resíduos Sólidos de 
SP (2020) trás uma estimativa da vazão de água tratada (m3 /dia) e da geração de lodo T/
ano (base seca), que serão utilizadas para equiparar os resultados.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

A partir dos pontos da CETESB que monitoram o parâmetro de turbidez foi elaborado o 
mapa mostrado na Figura 1. Os pontos de monitoramento que se encontravam próximo 
ao ponto de coleta das ETAs, e no mesmo rio ou ribeirão foram utilizados para coletar os 
dados de turbidez em uma série histórica de 2015 a 2019. As ETAs que não possuíam 
ponto de monitoramento próximo, tiveram seus mananciais de captação classificados 
de acordo com o Decreto 10.755, de 1977, e seus valores de turbidez máximos foram 
encontrados de acordo com esta classificação, com o uso da Resolução CONAMA 357, 
de 2005.

Com todos os dados de turbidez coletados, foi aplicada a equação 1 para verificação da 
geração de lodo em kg/m3 de água tratada. Com os dados da vazão de água tratada 
do SISAGUA e horas por dia de funcionamento das ETAs, foram calculados os valores 
de lodo gerado por ano, em kg (base seca), nos períodos chuvosos e secos. O Plano 
de Resíduos Sólidos do estado de São Paulo (2020) também estimou um valor de lodo 
gerado, utilizando a metodologia proposta por AWWARF, 1897, adaptada. Os valores 
obtidos se encontram na Tabela 2.

4. CONCLUSÕES

O presente estudo estimou a geração de lodos ocorrente em 34 municípios de uma 
UGRHI no Brasil. Os resultados mostram uma faixa de valor preocupante, de 4.770 a 
7.700 toneladas de lodos de ETA gerados por ano na bacia do Vale do Paraíba. A maior 
parte das ETAs destinam esses lodos aos corpos d’água mais próximos sem qualquer 
tipo de tratamento, revelando uma problemática ambiental de elevada magnitude, se 
considerados os potenciais impactos ao meio ambiente e à saúde humana associados a 
esses resíduos.  A quantificação dos lodos é um passo determinante para a determinação 
das formas mais sustentáveis de tratamento e para o planejamento da destinação final 
ambientalmente adequada desses resíduos. Também contribuem para a determinação de 
estudos mais aprofundados que levam em consideração não apenas a viabilidade técnica, 
mas também a viabilidade econômica. 
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Fig. 1. Pontos de coleta das ETAs e pontos de monitoramento CETESB, UGRHI 02.

Tabela 2. Geração de lodos de ETA no Vale do Paraíba em T/ano.
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RESUMO

As metas definidas para a reutilização e a reciclagem de resíduos, associadas à economia 
circular, têm incrementado a procura de soluções sustentáveis à sua gestão. As lamas de 
depuração são um resíduo do processo em estações de tratamento de águas residuais 
(ETAR), e que apresentam grande potencial de reciclagem. As lamas poderão constituir uma 
fonte de nutrientes para as plantas, no entanto, podem conter metais pesados, compostos orgânicos tóxicos 
e microrganismos patogénicos, com efeitos negativos no crescimento das plantas, em águas superficiais e 
subterrâneas, no solo e na cadeia alimentar. Neste trabalho foi avaliado o potencial fitotóxico de lamas de 
ETAR, a valorizar como fertilizantes, através de testes de crescimento de plantas e de ensaios de germinação. 
Avaliou-se a taxa especifica de crescimento, a percentagem de inibição do crescimento e concentração de 
clorofila a da planta Lemna minor e o índice de germinação (IG) do Lepidium sativum quando expostos a 
diferentes concentrações de extrato das lamas de ETAR em estudo (0%, 25%, 50%, 75% e 100%).  O extrato 
foi realizado numa razão de 1:10 (p/v) considerando a massa seca equivalente de lamas. O extratante usado foi 
o meio nutritivo e água destilada estéril para o teste de crescimento e ensaios de germinação, respetivamente. 
Observou-se a redução da taxa de crescimento das Lemnas com o aumento das 
concentrações obtendo-se o valor máximo de 0,055 folhas.dias-1 para a concentração 0% 
de extrato. Para a concentração de 100% ocorreu uma taxa de crescimento nula e inibição 
total. A diminuição da concentração da clorofila a foi significativa a partir dos 25% de 
extrato, mantendo o valor próximo de 0,07 mg clorofila a/L nas restantes concentrações.  O 
IG diminui com o aumento das concentrações de extrato, contudo apenas a concentração 
de 100% apresentou caracteristicas fitotóxicas (29%). Os resultados apontam para 
a toxicidade das lamas, indicando a presença de poluentes, não devendo ser usadas como 
fertilizantes sem prévia estabilização.

Palavras-Chave: Fitotoxicidade; ETAR; Lamas de depuração; Fertilização. 
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1. INTRODUÇÃO

As metas definidas para a reutilização e a reciclagem de resíduos, associadas à economia 
circular têm incrementado a procura de diversas soluções sustentáveis para a reciclagem 
de resíduos. As lamas de depuração de águas residuais resultam do tratamento das águas 
residuais em estações de tratamento, com potencial de reciclagem. Em particular, as lamas 
resultantes do tratamento de águas residuais urbana são muitas vezes utilizadas como 
fertilizantes agrícolas, porém, e ainda que possuam muitos nutrientes e matéria orgânica, 
podem também conter metais pesados, organismos patogénicos e contaminantes 
orgânicos (Araújo & Monteiro, 2005; Kapanen et al., 2013; Seleiman et al., 2020), sendo 
potencialmente promotoras de dispersão destes poluentes nos ecossistemas terrestres 
e aquáticos se não devidamente estabilizadas. A avaliação da toxicidade das lamas e 
efluentes pode ser feita por meios químicos e por meios biológicos (Gałuszka et al., 
2013). A análise química é complexa e morosa, devido à elevada variedade de compostos 
presentes nestes resíduos. Os testes biológicos podem constituir uma melhor opção para 
a avaliação da toxicidade, uma vez que, apesar de não possibilitarem a identificação dos 
poluentes, são passíveis de indicar a existência de uma potencial ameaça para a saúde 
humana e para os ecossistemas (Häder, 2018). Os testes de fitotoxicidade têm recebido 
especial atenção no que toca à avaliação da segurança de utilização das lamas em meios 
agrícolas (Araújo & Monteiro, 2005). Estes testes são uma forma de avaliar os efeitos 
tóxicos através da análise do crescimento de plantas.

Neste trabalho foi avaliado o potencial fitotóxico de lamas de uma ETAR urbana, que 
potencialmente podem ser utilizadas como fertilizantes, através de testes de crescimento 
e de ensaios de germinação.

2. METODOLOGIA

A avaliação do potencial fitotóxico das lamas de ETAR, foi realizada através de testes de 
crescimento e de ensaios de germinação seguindo a norma OCDE 221 (2006) e Zucconi et 
al. (1981), respetivamente. O teste de crescimento foi realizado usando como bioindicador 
a planta Lemna minor, ensaio realizado em triplicado, avaliando-se a taxa especifica de 
crescimento de acordo com o número de folhas desenvolvidas, a percentagem de inibição 
do crescimento e a concentração de clorofila a nas folhas no final do ensaio. O ensaio 
de germinação foi realizado com 7 réplicas, testando o índice de germinação (IG) do 
Lepidium sativum.  Em ambos os ensaios os bioindicadores foram expostos a diferentes 
concentrações de extrato obtido das lamas de ETAR (0%, 25%, 50%, 75% e 100%), numa 
razão de 1:10 (p/v) considerando a massa seca equivalente de lamas. O extratante usado 
foi o meio nutritivo e água destilada estéril para o teste de crescimento e ensaios de 
germinação, respetivamente.  
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3. RESULTADOS

3.1 Teste de crescimento da Lemna Minor

De forma a avaliar a taxa de crescimento e, por conseguinte, o potencial tóxico das lamas, 
utilizaram-se dois parâmetros: a taxa especifica de crescimento e a percentagem de inibição do 
crescimento. Após o período de incubação, observou-se que a pigmentação das folhas da 
L. minor nas concentrações de extrato superiores a 50% era maioritariamente castanha, 
indicando a morte da planta e dando uma primeira indicação da toxicidadade das lamas. 
Os resultados relativos à taxa de crescimento e percentagem de inibição tendo por base o 
número de folhas encontram-se discriminados na Fig. 1.  

Fig. 1. Efeito do extrato obtido das lamas no crescimento da Lemna Minor: a) Taxa de crescimento específico do nº de 
folhas por dia e b) Percentagem de inibição do crescimento em função da concentração de extrato.

A taxa de crescimento específico da L. minor, atendendo ao número de folhas e a 
percentagem de inibição, são inversamente proporcionais.  Observou-se a redução da 
taxa de crescimento da L. minor com o aumento das concentrações do extrato, obtendo-
se o valor máximo de 0,041 folhas.dias-1 para a concentração 0%. Para 25% de extrato 
verificou-se a uma inibição de 56% e valores superiores a 80% para maiores concentrações 
de extrato. Para a concentração de 100% ocorreu uma taxa de crescimento nula e inibição 
total. Este resultado evidencia a incapacidade de crescimento das Lemnas num meio rico 
em extrato de lamas, levando a crer que este tem um potencial tóxico elevado. Duarte 
(2016) obteve percentagens de inibição de 80% com concentrações de extrato de 30%, 
indicando a necessidade de avaliar o efeito inibitório das lamas. Segundo Radić et al. 
(2010) a taxa de inibição de crescimento das folhas é um dos indicadores mais sensíveis à 
toxicidade por metais. Estes autores referem ainda a existência de outros fatores que inibem 
a taxa de crescimento, como a peroxidase lipídica, que é inversamente proporcional à taxa 
de crescimento. A peroxidação lipídica, é um indicador de stress oxidativo em plantas, 
podendo ser induzido por espécies reativas de oxigénio (ROS) que são o resultado da 
presença de metais pesados nas plantas (Radić et al., 2010). Este processo decorre da 
destruição dos pigmentos fotossintéticos que comprometem a cadeia de transporte de 
eletrões, inibindo as enzimas associadas à biossíntese da clorofila.
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Os biomarcadores, como a concentração de pigmentos fotossintéticos e carotenoides, são 
muito usados em testes de toxicidade (Radić et al., 2010). A diminuição da concentração 
da clorofila a foi significativa a partir dos 25% de extrato, mantendo o valor próximo de 0,07 
mg clorofila a/L nas restantes concentrações (Fig. 3).  

Fig. 3. Efeito do extrato obtido das lamas no crescimento na concentração da clorofila a  (mg/L).

Os pigmentos fotossintéticos (clorofila) funcionam como fotorrecetor da luz visível utilizada 
no processo fotossintético, logo qualquer alteração significativa, neste parâmetro, vai ter 
impacte no metabolismo da planta (Radić et al., 2010). Estes autores referem ainda que 
metais como Zn, Ni, Cu e Pb podem ser os responsáveis pela degradação da clorofila e 
inibição da biossíntese provocando uma diminuição da fotossíntese e do crescimento do 
número de folhas. 

3.2 Ensaios de germinação do Lepidium sativum

O valor de IG de 60% é referido como indicativo duma inibição de germinação moderada 
(Zucconi et al., 1981), enquanto valores superiores a 80% sugerem que uma lama, ou 
outro material em avaliação, está livre de fitotoxinas (Zucconi et al., 1981). Nos testes 
realizados verificou-se que o IG diminui com o aumento das concentrações de extrato, 
contudo apenas a concentração de 100% apresentou caracteristicas fitotóxicas (IG de 
29%) (Fig. 4). 

Os resultados apontam para a toxicidade das lamas, indicando a presença de poluentes, não 
devendo ser usadas como fertilizantes sem prévia estabilização. Mañas & De las Heras 
(2018), reportaram valores de IG abaixo de 50% para concentração de extrato de 3% e 
10% relacionando estes valores com a elevada concentração de metais pesados. Contudo 
muitos outros poluentes orgânicos podem ter efeitos significativos no desenvolvimento 
das plantas.
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Fig. 4. Índice de Germinação do Lepidium sativum.

4. CONCLUSÕES

Os testes de crescimento e de germinação realizados com bio-indicadores, apesar de 
não permitirem identificar quais os compostos tóxicos presentes nas lamas, permitem tirar 
conclusões importantes relativas à toxicidade das mesmas, de forma económica e simples. 
Os resultados obtidos usando L. minor e Lepidium sativum mostraram que os lixiviados 
obtidos das lamas influenciam negativamente a taxa de crescimento e de germinação, 
respetivamente, apresentado fitoxicidade quando em concentrações elevadas. Os 
resultados apontam para a toxicidade das lamas, indicando a presença de poluentes, não devendo 
ser usadas como fertilizantes sem a sua prévia estabilização.
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RESUMO

O fósforo (P), que é encontrado em elevadas concentrações no esgoto, pode causar 
efeitos negativos em corpos hídricos. Este nutriente é importante para a agricultura, mas 
é um recurso não renovável que pode esgotar-se nos próximos anos. Por este motivo, 
o potencial de reaproveitamento do P de esgotos sanitários domésticos tem despertado 
grande interesse da comunidade acadêmica. Baseado nessa possibilidade, é importante 
avaliar o potencial de recuperação de fósforo no esgoto doméstico. A partir do fenômeno de 
eutrofização no Lago Paranoá, localizado no Distrito Federal, ocorrido na década de 1970, 
corpo receptor do efluente da ETE Brasília Norte (ETEB Norte), operada pela Companhia 
de Saneamento Ambiental de Brasília (CAESB), foi incorporada a etapa terciária à 
estação. Com isso, o tratamento passou a ser realizado por meio de remoção biológica 
de nutrientes seguido de polimento final. Não há, porém, processo para recuperação de 
fósforo e, após ser removido do esgoto, ele permanece nos lodos gerados na estação 
que passam pela degradação anaeróbia e posteriormente pelo deságue por centrífugas. 
A fase líquida resultante é recirculada ao início do tratamento. Esse líquido apresenta 
grande potencial para recuperação de fósforo devido à alta concentração desse nutriente 
(91,30 mg/L ± 33,87), o que representa uma carga de mais de 12 toneladas de P por ano 
que retorna ao tratamento e, se recuperada, pode ser integrada novamente na cadeia 
produtiva. Esse estudo buscou, portanto, analisar a possibilidade de recuperação do P dos 
efluentes da ETEB Norte, processo que também diminuiria a carga afluente de fósforo na 
estação e os custos relacionados com a remoção desse nutriente. 

Palavras-Chave: Remoção de Fósforo; Recuperação de nutrientes; Estação de Tratamento de Esgoto.
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1. INTRODUÇÃO

O fósforo (P) é um elemento essencial para os organismos vivos. Nas plantas, este 
nutriente é responsável pelo seu crescimento completo e saudável, sendo, portanto, 
muito importante para a agricultura, utilizado como fertilizante (IPNI, 1999). No entanto, a 
produção destes fertilizantes tem gerado preocupações do ponto de vista ambiental, visto 
que o P é extraído das rochas fosfáticas, é um recurso não renovável e estima-se que 
poderá se esgotar futuramente. Este nutriente é encontrado em grandes concentrações nos 
esgotos domésticos e precisa ser removido durante o tratamento para evitar desequilíbrio 
ambiental, como o processo de eutrofização dos corpos receptores. Por estes motivos, 
o esgoto doméstico é um efluente que tem recebido atenção devido ao seu potencial 
de remoção, recuperação e reaproveitamento do P. A recuperação do P se torna uma 
alternativa para que as fontes de P subutilizadas sejam aproveitadas e que as fontes de 
poluição ambiental sejam reduzidas (MA e ROSEN, 2021). Para o reaproveitamento do P, 
de maneira sustentável e eficiente, é necessário avaliar o potencial e a possibilidade de 
recuperação desse nutriente de efluentes de ETE.

Devido aos episódios de eutrofização na década de 1970 e 1980 no Lago Paranoá, o 
processo de tratamento na ETEB Norte, inicialmente composto por lodos ativados 
convencional, foi modificado ao longo do tempo até chegar ao tratamento atual, composto 
por remoção biológica de nutrientes pelo sistema Bardenpho modificado e tratamento 
terciário para remoção de fósforo e nitrogênio, por meio de coagulação/floculação com 
sulfato de alumínio e flotação por ar dissolvido. A remoção dos nutrientes, neste processo, 
se dá por meio da remoção do lodo em excesso, rico em fósforo, e, atualmente, não há 
meios de recuperação deste nutriente para sua possível reutilização. 

Dessa forma, este estudo tem como objetivo analisar as cargas de P na ETE Brasília 
Norte (ETEB), operada pela Companhia de Saneamento Ambiental de Brasília (CAESB), 
avaliando a possibilidade de recuperação e o impacto da recirculação do líquido clarificado 
das centrífugas que deságuam o lodo gerado no tratamento.

2. O FÓSFORO NA ETE BRASÍLIA NORTE

A Estação de Tratamento de Esgoto Brasília Norte é responsável pelo tratamento dos 
efluentes domésticos gerados por cerca de 260.000 habitantes, de forma que a vazão média 
de tratamento da estação é de aproximadamente 560L/s, de acordo com a Companhia de 
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb (2022). Essa, portanto, constitui-se 
como a principal carga de fósforo afluente à estação. 

No entanto, há ainda outros três pontos que contribuem para a vazão de entrada e, 
consequentemente, para a carga de fósforo de alimentação da ETEB Norte, como pode ser 
visto na Fig. 1, que apresenta as etapas do tratamento na estação. O primeiro corresponde 
ao efluente do tanque de equalização, responsável pela regularização da vazão afluente, 
atenuando os valores de pico que ultrapassam 920 L/s; o segundo, ao líquido gerado 
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pela etapa de desidratação do lodo gerado na estação que é recirculado para o início do 
tratamento após passar pelo decantador adensador com adição de cal (DAD) e, o terceiro 
corresponde ao sobrenadante do lodo excedente dos reatores biológicos, adensados por 
flotação.

 

Fig. 1. Fluxograma do tratamento da Estação de Tratamento de Esgoto Brasília Norte (Bertolossi, 2019).

O fósforo, assim como outros componentes presentes no esgoto, necessita de remoção a 
valores aceitáveis para o lançamento nos corpos receptores. Na ETEB Norte a remoção 
de fósforo ocorre principalmente em dois momentos: na remoção biológica, alternando as 
condições do meio entre aeróbio, anaeróbio e anóxico – sistema Bardenpho modificado, e 
na remoção físico-química, por meio dos processos de coagulação/floculação com sulfato 
de alumínio seguindo de flotação.

Dessa forma, o esgoto tratado na estação atinge valores de acordo com a carga máxima 
admissível para o lançamento no Lago Paranoá, que não eram alcançados apenas pela 
remoção biológica (Bertolossi, 2019) e que são abordados no item 2.1.

2.1 Monitoramento de fósforo na ETE Brasília Norte
A Caesb realiza coletas periódicas para avaliar a concentração de fósforo na ETEB 
Norte em diversos pontos do tratamento, dentre eles: afluente à estação (1), afluente ao 
tratamento primário (2), afluente aos reatores (3), efluente do tratamento biológico (4), 
efluente final (5), efluente da centrífuga (6) e sobrenadante do DAD (7). 

Os dados de monitoramento foram obtidos juntos à Caesb no período de agosto de 2017 a 
fevereiro de 2022 para a elaboração deste trabalho e a média da concentração de fósforo 
para cada etapa se encontra na Tabela 1. 

Tabela 1. Concentração média de Fósforo Total (mg/L) nos pontos de monitoramento da ETE Brasília Norte (ago/2017-
fevereiro/2022)

1 2 3 4 5 6 7

7,1 ± 0,41 8,4 ± 1,26 7,3 ± 1,12 2,6 ± 0,54 0,3 ± 0,07 91,3 ± 33,87 39,3 ± 13,66
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Além disso, outros parâmetros relevantes foram necessários para a análise da remoção de 
fósforo, que são: os volumes médios anual de esgoto tratado na ETE, de lodo que alimenta 
da centrífuga, de lodo desidratado e de efluente clarificado da centrífuga (Tabela 2). 

Tabela 2. Parâmetros de tratamento da ETE Brasília Norte (ago/2017-fev/2022).

Volume tratado (m³/ano) Volume afluente de lodo 
(m³/ano)

Volume de lodo 
desidratado (m³/ano)

Volume de efluente 
clarificado (m³/ano)

15.922.424 ± 593.601,49 155.236 ± 18.996,23 22.560 ± 3312,78 132.676 ± 16.648, 29

A partir dessas informações, foi possível calcular a eficiência de remoção do fósforo 
na ETE Brasília Norte, obtendo-se as cargas de fósforo que são removidas do esgoto 
tratado, eliminadas no lodo desidratado e que retornam ao início do tratamento, sendo 
apresentadas no item 3.

3. EFICIÊNCIA DE REMOÇÃO DE FÓSFORO E CARGAS RECIRCULADAS

A eficiência de remoção de fósforo (R) na ETEB Norte foi calculada por meio da Eq. 1, onde 
(2) corresponde à concentração de fósforo máxima, atingida antes do tratamento primário 
e (5) à concentração de fósforo no efluente final que é destinada ao corpo receptor. 

 								      
[Eq. 1]

Já a carga de fósforo (C) foi calculada por meio da Eq. 2, multiplicando as concentrações 
de fósforo (Cf) do efluente e o volume conhecidos (V). 

									         [Eq. 2]

Dessa forma, dos 133.748,36 quilogramas de fósforo que entram à estação todos os 
anos, apenas 4.814,94 retornam ao meio ambiente, correspondendo a uma eficiência de 
remoção de P média de 96,4%.  Em sistemas de tratamento semelhantes à ETEB Norte, 
Vucic et al. (2021) relataram uma média de 89,21% de remoção de fósforo, enquanto 
Bashar et al. (2018) relataram eficiência média de 83,5% em estudo que analisaram os 
custos e a eficiência da remoção de fósforo no tratamento de efluentes.

A maior parte do fósforo removido na ETEB Norte está presente nos lodos gerados do 
tratamento da fase líquida que são digeridos anaerobiamente e encaminhados para a 
desidratação por centrífugas. O efluente da centrífuga é o de maior concentração de 
fósforo total com uma carga de aproximadamente 0,09 Kg/m3 (90 mg/L), o que indica 
maior potencial para recuperação desse nutriente. Cornel e Schaum (2009) destacam 
que concentrações de fósforo total acima de 0,05kg/m³ (50 mg/L) indicam a viabilidade 
econômica da recuperação do fósforo. 

Esse foi encontrado também nos estudos de Ribarova et al. (2017), que investigou o 
potencial de recuperação de fósforo em uma ETE com remoção de nutrientes por lodos 
ativados, onde foram obtidas concentrações maiores que 0,05kg/m³ no lodo digerido e no 
lodo incinerado.
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Na ETEB Norte, o volume médio anual de lodo gerado nos processos da estação e que 
são desidratados é de 155.236 m³. Desse total, 22.560 m³/ano são transformados em 
resíduos sólidos após a desidratação por centrífugas e levados para a destinação final. 
O restante, 132.676 m³/ano, constitui o líquido clarificado efluente às centrífugas que 
passa por etapa de decantação/adensamento com adição de cal, onde o sobrenadante 
retorna ao início do tratamento e o material decantado volta para a etapa de desidratação 
por centrífugas. Isso corresponde a 12.113,34 quilogramas de fósforo que, de alguma 
forma, retorna anualmente ao tratamento da estação e que apresenta potencial para ser 
recuperado e reutilizado.

4. CONCLUSÕES

Através da análise da concentração de fósforo presente nos efluentes da Estação de 
Tratamento de Esgoto Brasília Norte no período de agosto de 2017 a fevereiro de 2022 foi 
calculada a eficiência de remoção de P, que resultou no valor de 96,4%. Ao comparar com 
a literatura, esta remoção é superior à de ETEs com sistemas de tratamento semelhantes. 
Dentre as amostras analisadas pela CAESB, o efluente da centrífuga desaguadora de lodo 
é o que apresenta maior concentrações de fósforo total, com média de 0,09kg/m³, o que 
indica viabilidade econômica de recuperação deste nutriente. A recuperação do fósforo 
deste líquido implica em grandes vantagens para a estação, uma vez que o P apresenta 
valor econômico e pode ser reinserido na cadeia produtiva, além de demandar menor 
consumo de produtos químicos para a remoção de P no esgoto. Por fim, destaca-se que 
já existem tecnologias disponíveis para remoção e recuperação do fósforo dos esgotos 
domésticos e que estudos mais aplicados devem ser realizados para a seleção da melhor 
opção para o cenário da ETE Brasília Norte. 
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RESUMO

Esta pesquisa teve como objetivo analisar a gestão dos resíduos sólidos urbanos (RSU) no 
Brasil e em Portugal, com foco nas Áreas Metropolitana de Lisboa e do Porto e na Região 
Metropolitana de Recife - RMR em Pernambuco. Foi utilizada a pesquisa exploratória com 
levantamento de dados secundários, visitas técnicas a instituições e empresas do setor 
de resíduos e uma análise comparativa da situação das áreas estudas. Com relação à 
gestão, enquanto em Portugal, ocorreu significativa evolução na gestão RSU, em que 
no período anterior a 1995 existia uma lógica predominantemente municipal que evoluiu 
para uma gestão plurimunicipal e no final de 2010, já encontravam-se constituídos os 23 
sistemas multimunicipais e intermunicipais atuais responsáveis pelo serviço de tratamento 
e destino final adequado nos 278 Concelhos (municípios) de Portugal Continental. No 
Brasil, em 2010, foi editada a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) que até 
aos dias atuais não foi totalmente implementada, ainda persistindo em boa parte dos 
municípios a disposição em lixões, ressalte-se que os  municipios da RMR a disposição 
ambientalmente adequada já ocorre. Os resultados revelam que o Brasil, carece de uma 
melhor atuação no que diz respeito a destinação final, regulação dos serviços e coleta 
seletiva, enquanto em Portugal apresenta uma gestão organizada, todavia, apesar das 
evoluções que se têm feito sentir, persistem desafios a vencer porque os progressos não 
têm sido suficientes para atingir as metas estabelecidas nas Políticas da União Europeia 
de modo a cumprir o Novo Quadro Legislativo para a gestão de resíduos, devendo ser 
incrementada a recolha seletiva, a melhoria na segregação na fonte e a recolha seletiva 
dos biorresíduos. As especificidades e a conjuntura são evidentemente díspares entre 
os países, todavia, o que chama à atenção é a diferença na eficácia na implementação 
das políticas públicas editados pelos diplomas legais dos dois países para a gestão dos 
resíduos sólidos.

Palavras-Chave: Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos;  Políticas Públicas; Portugal; Brasil; 
Região Metropolitana de Recife, do Porto e de Lisboa.
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1. INTRODUÇÃO

Portugal, em 25 de abril de 1974, com a Revolução dos Cravos, ganha uma nova 
Constituição  pioneira a nível mundial que foi promulgada  em 1976, trazendo no artigo  
660  que “Todos tem um direito a um ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente 
equilibrado e o dever de o defender e incumbe ao Estado, por meio de organismos próprios 
e por apelo a iniciativa populares, a assegurá-lo”, da mesma forma, o Brasil reconheceu 
o ambiente e à qualidade de vida como um direito dos Cidadãos  brasileiro, ao editar, em 
1988, a sua Constituição cidadã, na qual o artigo 225 reza que “Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Com o olhar nas similaridades 
entre o Brasil e Portugal, com foco no meio ambiente, nas determinações do saneamento 
ambiental, este artigo pretende fazer um comparativo entre as políticas públicas para a 
gestão integrada dos resíduos sólidos nos dois países.

2. PORTUGAL E BRASIL: A GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Portugal, oficialmente República Portuguesa, é um Estado da Europa Meridional, fundado 
em 1143, ocupa uma área total de 92.212 Km2. Portugal se divide, entre a região continental 
e a região insular (MNE, 2022). Segundo o Censo provisório de 2021, Portugal tem 10,6 
milhões de habitantes e uma densidade demográfica de 115,4 habitantes/km2, com uma 
maior concentração populacional junto à faixa litoral (INE, 2022). A figura 1 representa 
o mapa de Portugal, cujo território está dividido as entre as regiões autônomas: Ilhas 
da Madeira e dos Açores e o Continente: Norte, Centro, Área Metropolitana de Lisboa, 
Alentejo e Algarve.

Figura 1 - Mapa Portugal.  
Fonte: Google, 2022

Figura 2  – Mapa do  Brasil. 
Fonte: UOL, 2022
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O Brasil por sua vez, é uma República Federativa, com uma divisão geopolítica composta 
de 5 regiões e por 26 estados e o Distrito Federal, onde situa-se a capital Brasília, possui 
5.570 municípios e uma área de 8.510.345.540 Km2, cuja população é de 213.317.639 
habitantes (IBGE,2021). Deve realçar-se que 4923 dos municípios brasileiros são 
pequenos, com menos de 50 mil habitantes. Apenas 87 municípios têm população superior 
a 300 mil habitantes. Outro aspeto a ter em atenção é que há milhares de pequenos 
municípios espalhados pelo país muito distanciados, uns dos outros, que impede a partilha 
de infraestruturas em consórcio para a gestão de resíduos sólidos. Apresenta-se na Tabela 
1 uma síntese de dados de ambos os países, segundo fontes oficiais. 

Tabela 1 – Dados gerais e de resíduos sólidos comparativos de Brasil e Portugal. 

Brasil Portugal

Dados sobre 
Resíduos (**)

População (2021) 213 317 639 10 344 802

Capitação de RSU (kg/hab.dia) 1.07 1.4

Taxa de cobertura da recolha 92.1% 100%

Taxa de reciclagem 2.2% 41%

% de RSU em lixões 30.4 % 0%

Custo anual per capita c/ gestão de resíduos US$ 24,37 US$ 104,80

Dados do país (*) PIB per capita (US$) US$ 6 796,00 US$ 22 437,00

GNI per capita (US$) US$ 7 850,00 US$ 22 000,00

IDH 0.765 0.864

* dados sobre os países World Bank Data Report - 2020 (The World Bank (2021). World Development Indicators, 
(database), https://databank.org ** Dados sobre resíduos: Brasil – SNIS (2019) e ABRELPE (2021); Portugal: ERSAR,2020 
(Relatório anual dos serviços de água e resíduos em Portugal – vol 1. ERSAR), RARU/APA (Relatório Anual de Resíduos 

Urbanos 2021).                 

2.1 Política de gestão de resíduos sólidos em Portugal

A gestão de resíduos sólidos em Portugal teve verdadeiro impulso  a partir da entrada do 
país na União Europeia, com a transposição das suas Diretivas, cujos princípios gerais 
se baseiam na prevenção e precaução e definiu objetivos e metas a serem cumpridas 
pelos seus 28 Estados - Membros. A partir das diretivas, Portugal desenvolveu o seu 
ordenamento jurídico no setor dos resíduos e estabeleceu os seus planos estratégicos 
para a gestão de resíduos. Na década de 1990, a gestão era realizada de forma tradicional, 
predominantemente municipal, com uma legislação restritiva às atividades do setor 
público, com recursos insuficientes e com planos municipais, que quando existiam, eram 
generalistas. Neste contexto, existiam em 1995, nos 278 municípios portugueses, 341 
lixeiras (lixões, no Brasil) com a presença de catadores em alguns deles, 05 centrais de 
compostagem e 13 aterros controlados (um eufemismo para lixeiras com operação similar 
a aterros sanitários).

Os primeiros passos para a concretização da política de resíduos portuguesa, foi a 
aprovação em 1997, do Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU) que 
estabeleceu diretrizes e metas para o período de 1997 a 2005 que culminou no encerramento 

https://databank.org
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de todos as lixeiras, a criação de 40 sistemas multimunicipais e intermunicipais de gestão 
de RSU que posteriormente houve uma fusão ficando 23 entidades gestoras de RSU, em 
substituição da gestão municipal com 278 entidades municipais, bem como a construção 
de infraestrutura de valorização e tratamento de resíduos e o incremento da coleta seletiva 
multimaterial. Em 2005, o sistema estava formado por 08 centrais de compostagem, 02 
incineradores e 32 aterros (Silva et al, 2012).  Ao se proceder ao balanço da concretização 
dos objetivos e metas do PERSU I, passou por revisão em 2006 e originou o PERSU 
2020, que apresentou medidas baseadas em princípios de eficiência e de valorização 
dos resíduos como recursos, privilegiando a atuação a montante da cadeia de valor e a 
integração do Programa de Prevenção de Resíduos Urbanos. A transformação do setor 
dos resíduos em Portugal teve sucesso, não apenas pela organização, mas, em particular, 
porque as medidas foram sempre acompanhadas de recursos financeiros adequados ao 
desafio, com comparticipação da UE e do Estado Português, nas diversas fases, em cerca 
de 3,5 mil milhões de euros. Investimentos que permitiram a construção do parque de 
infraestruturas para o tratamento e valorização de resíduos  existentes em 2022 composto 
por 29 estação de triagem, 5 tratamento mecânico, 18 mecânico biológico,  05 biológico 
para biorresíduos, 5 unidades de produção de combutíveis derivado de (CDR) e 2 centrais 
de valorização energética e 32 aterros sanitários.  

O setor dos resíduos é regulado pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 
Resíduos ( ERSAR), que tem responsabilidades de regulação e de supervisão dos setores 
de abastecimento público de água às populações, de saneamento de águas residuais 
urbanas e de gestão de resíduos sólidos urbanos. Em 2021 foram gerados 5.278.502 
toneladas de resíduos, com geração per capita de 1.4 kg/hab./ano e praticamente 100% 
de recolha, entre coleta indiferenciada e seletiva. Em 2020, a pandenia da Covid-19 trouxe 
uma maior disposição em aterros, em função das diretrizes das autoridades sanitárias, 
invertendo por curto período de tempo, a lógica do sistema.

Dados do INE, indicam que no período de 1995 a 2011, a variação populacional teve um 
crescimento de 3,3%, enquanto na produção de resíduos foi de 62%. Já  no período de 
2011 a 2021, houve decréscimo no número de habitantes de 2,7%, porém a produção 
aumentou em 1,8% (Tabela 2). 

Tabela 2  - Variação de população/resíduos sólidos urbanos – RSU (1995 a 2021).

Descrição Unidade  1995 2011  2021

População Hab. 10.300.376 10.637.346 10.344.802

Variação populacional                              + 3,3% - 2,7%

Produção de RSU T 3.207.000 5.183.569 5.278.502

Variação produção RSU                                 +62% 1,8%

Fonte: Adaptado INE (1995, 2021).

Estes resultados mostraram a tendência de aumento da produção de resíduos sólidos 
urbanos (RSU) registada nos últimos anos, contrariando a meta de redução na produção, 



605

o que é ratificado nos relatórios anuais da Agência Portuguesa de Ambiente – APA e 
resumido na Figura 3 na qual pode ser observado a variação da produção total de RSU 
em milhões de toneladas e da geração per capita diária que ficou aproximadamente em 
1,4  kg/hab.dia.

Figura 3 – Variação da produção de resíduos em Portugal Continental. 
Fonte: APA, 2021

Do gráfico da Figura 3 pode observar-se que de 2011 a 2013 houve diminuição da 
produção de resíduos e, consequentemente menor capitação, mas a partir de 2014 iniciou 
a recuperação da produção de resíduos. A diminuição foi uma consequência conjuntural 
da crise económica que se abateu em Portugal e a intervenção da Tróika, com um plano 
de austeridade que encolheu a economia e o consumo.

Quanto ao cumprimento das metas estabelecidas pela legislação da UE e de Portugal, o 
país não cumpre integralmente com o esperado, sendo que em 2020, devido à pandemia 
da Covid-19 se acentuou a divergência. 

2.2 Política de gestão de resíduos sólidos no Brasil

No Brasil a Lei 11.445/2007 (BRASIL, 2007) instituiu a Política Nacional de Saneamento 
(PNS), trazendo uma mudança de paradigma, quando instituiu que a abrangência da 
questão do saneamento ambiental vai além do tratamento de esgoto, abastecimento de 
água e drenagem de águas pluviais, incluindo a limpeza urbana e o manejo de resíduos 
sólidos (Gama, 2020). Destaca, ainda, como limpeza urbana um conjunto de atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento 
e destino final dos resíduos sólidos urbano (RSU) (Brasil, 2007). Por sua vez, a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, instituída pela Lei No 12.305 de 2010,  traz a 
concepção de gestão integrada de resíduos sólidos e definiu o encerramento dos lixões 
em agosto de 2012, o que não ocorreu mesmo decorridos 10 anos da PNRS. O novo 
marco do saneamento instituido pela Lei No1406 de 2020, trás novos prazos para 
encerramento dos lixões escalonado, até 2021 para as regões metropolitanas e até 2024 
os municípios com população menor que 50 mil habitantes, e disposição adequada dos 
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rejeitos, obrigatoriedade que seja assegurada a sustentabilidade financeira pela cobrança 
dos serviços e cria a Agência  Nacional de Águas e Saneamento Básico, para formular 
normas de referências para regulação dos serviços públicos de sanemento básico devendo 
os Estados fazerem a sua regulação (Brasil, 2020). 

No Brasil foram gerados em 2021, 82.477.300 toneladas de RSU, dos quais 39,8% 
ainda tem disposição inadequada em lixões. Com geração per capita de 1,07kg/hab/dia 
uma cobertura de 92,2% na coleta convencional, apresenta e 74,45% dos municípios 
que procedem a alguma forma de coleta seletiva (ABRELPE, 2021), que, no entanto, é 
incipiente para os objetivos da PNRS, ficando apenas entre 3 e 4% dos resíduos gerados. 
Vale ressaltar que a geração de RSU no país também sofreu influência direta da pandemia 
da COVID-19 durante o ano de 2020, havendo um aumento expressivo na geração 
devido a novas dinâmicas sociais que, em boa parte dos descartes diários de resíduos 
passaram a acontecer nas residências e a coleta seletiva suspensa em muitos municípios 
por precaução sanitária, mas entretanto suspensa, voltando à situação pré-pandemia. Na 
tabela 2 pode ser verificada a evolução da geração dos resíduos entre 2010  e 2020, no 
Brasil e regiões com expressivos 23,7% de crescimento.

Tabela 2- Evolução da geração de RSU no Brasil.

Brasi/Regiões – RSU(t/aono) 2010 2019 2020

Brasil 66.695.720 79.069.585 82.477.300

Região Norte 4.406.280 5.866.645 6.103.320

Região Nordeste 17.397.725 19.700.875 20.371.893

Centro Oeste 5.076.055 7.162.760 6.185.796

Região Sul 7.162.760 8.243.890 8.907.548

Região Sudeste 32.652.900 39.442.995 40.991.219

Fonte: Adaptada ABRELPE, (2020 – 2021).

3. CONCLUSÕES

Os resultados revelam que o Brasil, carece de uma melhor atuação no que diz respeito a 
implementação da Política Nacional de Resídusos Sólidos, com a destinação final adequada, 
a regulação e cobrança dos serviços públicos e incentivo à coleta seletiva de resíduos, 
enquanto Portugal apresenta um sistema de gestão organizado em todo território nacional, 
pese embora penalizado pelo efeito da pandemia do vírus da Covid-19, apresentou recuos 
nos objetivos da destinação final de resíduos biodegradáveis em aterros sanitários e na 
preparação para a reciclagem. Apesar das evoluções que se têm feito sentir, expurgando o 
efeito pandemia, os progressos não têm sido suficientes para acompanhar as Políticas da 
União Europeia e cumprir o Novo Quadro Legislativo para a gestão de resíduos, devendo 
ser incrementada a separação multimaterial para reciclagem e a recolha dos biorresíduos, 
fortalecendo o Plano de Transição para uma Ecomonia Circular. As especificidades e a 
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conjuntura são evidentemente díspares entre os países, todavia, o que chama atenção é 
a diferença na eficácia na implementação das políticas públicas editados pelos diplomas 
legais dos dois países para a gestão dos resíduos sólidos. No Brasil, a praxis até ao 
momento sugere que falta um quadro claro do financiamento atrelado a metas objetivas 
em termos quantitativos e temporais, como a União Europeia estabeleceu apra os seus 
Estados-Membros. Há uma cultura de subfinanciamento do setor dos resíduos (o Brasil 
gasta per capita com a gestão de resíduos cerca de 23% do que Portugal gasta, que é o 
padrão na Europa), que persiste, porque apenas uma minoria dos municípios tem tarifas 
de resíduos (normalmente os de maior dimensão e mais organizados). 
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